LEI Nº 7.639, DE 27 DE JANEIRO DE 1999

Autoriza o Executivo a renegociar débito e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo, por meio da Administração Direta e da Superintendência de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP, autorizado a renegociar o débito proveniente das medições de serviços e obras executadas em face dos contratos para a construção do Túnel da Lagoinha (Contrato DJ 21/84 e seus aditivos), canalização do Ribeirão Arrudas (Contratos DJ 32/79 e DJ 14/87 e seus aditivos e ainda a sub-rogação parcial do Contrato DJ 04/81) e remoção de aguapés na Lagoa da Pampulha (Contrato DJ 119/88), firmados pela SUDECAP com a Construtora Andrade Gutierrez S.A., objeto das confissões de dívida autorizadas pela Lei nº 5.371, de 10 de novembro de 1988.

Art. 2º - A dívida renegociada deve ter por limite de valor, expresso em termo de rerratificação das confissões de dívida mencionadas no artigo anterior, o montante de R$ 143.245.643,00 (cento e quarenta e três milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais), moeda de janeiro de 1999, com prazo de pagamento de 14 (quatorze) anos, em parcelas anuais, vencendo a primeira em 31 de janeiro de 1999 e as demais na mesma data nos anos subseqüentes.

Parágrafo único - Sobre o montante do débito incidirão, a partir de 31 de janeiro de 1999, correção monetária pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M - e juros de 9% (nove por cento) ao ano.

Art. 3º - O número de parcelas convencionadas no termo de rerratificação poderá ser reduzido se houver disponibilidade de recursos financeiros, bem como poderá o Executivo realizar operação financeira ou creditícia, alienação de ativos ou outra forma de pagamento ajustada, desde que autorizadas em lei específica, com vistas à quitação parcial ou integral da obrigação.

Art. 4º - Ficam o Executivo e a SUDECAP autorizados a transigir em Juízo com vistas à extinção por acordo da Ação Ordinária de Cobrança, processo nº 02491830944-4, ajuizada pela Construtora Andrade Gutierrez S.A. perante o Juízo da Segunda Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, ora em trâmite no Superior Tribunal de Justiça, em fase de recurso especial.

Art. 5º - O Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual, durante o prazo estabelecido para pagamento, as dotações suficientes à amortização do principal e acessórios resultantes da rerratificação das confissões de dívida de que trata esta Lei.

Parágrafo único - (VETADO)

Art. 6º - (VETADO)

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 1999

Célio de Castro

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 928/98, de autoria do Executivo)
